






 

 

CONVOCATÓRIA 

 

Reunião nº 2: Procedimento concursal IPC/PRPD/12/2023 

 

Ex.mos senhores/as professores/as 

 

Doutor Paulo José Tente da Rocha Santos Osório, Professor Catedrático da Universidade da Beira 

Interior; 

Doutor Luís Filipe Tomás Barbeiro, Professor Coordenador Principal do Instituto Politécnico de 

Leiria; 

Doutora Alexandra Filipa Soares Rodrigues, Professora Coordenadora com Agregação do Instituto 

Politécnico de Bragança; 

Doutora Isabel Maria de Carvalho Pinto Neves Aires de Matos, Professora Coordenadora do 

Instituto Politécnico de Viseu. 

  
 
Na sequência da consulta eletrónica Doodle, tenho o prazer de vos convocar para uma reunião do Júri 
do Concurso Interno para Professor Coordenador da Área disciplinar de Línguas e Literaturas da 
ESEC/IPC, a realizar no dia 19 de julho, pelas 15h, via ZOOM (link de acesso: https://videoconf-

colibri.zoom.us/j/8924911378) com a seguinte ordem de trabalhos: 
 

1. Informações; 
2. Clarificação da unidade de medida utilizada na componente organizacional da grelha a adotar no 

concurso IPC/PRPD/12/2023, após o Despacho SC/211/2023 do presidente do IPC; 
3. Reagendamento da reunião de admissão de candidatos. 

 

Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coimbra, 14 de julho de 2023 

O presidente do júri 
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  DESPACHO 

SC/211/2023  

 

ModC.5_2.0  Página 1 de 1 

Sistema Interno de Garantia da Qualidade 

 

Suspensão de Candidaturas aos Concursos da ESEC 

Considerando que: 

1. Foi identificado um erro na Grelha-Padrão remetida aos júris dos concursos internos para a Categoria de 

Professor Coordenador para a ESEC – PRPD/10/2023, PRPD/11/2023, PRPD/12/2023, PRPD/13/2023, PRPD/14/2023 

e PRPD/21/2023 – relacionado com a unidade de medida a utilizar na avaliação  dos Itens O1 a O7 da 

Componente Organizacional; 

2. O erro identificado na Grelha-Padrão pode ter condicionado a decisão dos júris na aprovação da unidade de 

medida definida para estes itens na Grelha de Avaliação aprovada para os concursos em causa; 

3. Até à presente data, não foi submetida nenhuma candidatura, em qualquer dos concursos supra referidos; 

4. Cabe aos júris a decisão final sobre a unidade de medida a usar nos itens em causa; 

Determino: 

1. A entrega de candidaturas aos concursos identificados acima é suspensa, de imediato, até que os júris se 

pronunciem sobre a unidade de medida a usar nos itens em causa; 

2. Este despacho deverá ser publicitado no portal do IPC, na página de internet divulgada nos respectivos editais 

de concursos, os quais encontram-se publicados em Diário da República. 

3. Do presente despacho será dado conhecimento aos presidentes dos júris dos mencionados concursos, que 

deverão convocar, com a maior urgência possível, uma reunião dos júris a que presidem para análise e decisão 

desta questão; 

4. A ata com a decisão dos júris deverá ser remetida ao Departamento de Gestão de Recursos Humanos (DGRH) 

do IPC para que este atualize as Grelhas de Avaliação/ Formulários de Candidatura publicados no portal do 

IPC; 

5. A contagem do Prazo de 30 dias úteis para entrega de candidaturas reiniciar-se-á no dia seguinte à publicação 

das Grelhas de Avaliação/Formulários de Candidatura no Portal do IPC; 

6. Após a publicitação da Grelha de Avaliação/Formulário de Candidatura no portal do IPC, o DGRH deverá 

solicitar aos serviços de Recursos Humanos da ESEC a divulgação dessa informação, via e-mail, aos docentes 

da ESEC. 

Coimbra, 10 de julho de 2023 – O Presidente do IPC, Doutor Jorge Manuel dos Santos Conde 
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